
  

MINISTÉRIO DE PORTOS E AEROPORTOS

  

DESPACHO DECISÓRIO Nº 77/2025/SNP-MPOR

  

Processo nº 50900.001417/2022-38

Interessado: Companhia de Docas do Ceará

  

Assunto: Procedimento Licitatório. Ato Justificatório. Modelagem de Projeto. Modelagem
MUC05. Porto de Fortaleza/CE.

 

 

O SECRETÁRIO NACIONAL DE PORTOS SUBSTITUTO DO MINISTÉRIO DE PORTOS E
AEROPORTOS,  considerando as informações acostadas no bojo do presente processo administrativo de
n°  50900.001417/2022-38  e com fulcro nos fundamentos contidos na Nota Técnica nº 124/2025/CGMO-
SNPTA-MPOR/DNOP-SNPTA-MPOR (10629008) e no Despacho nº 864/2025/DNOP-SNPTA-MPOR
(10682586), ratifica as razões neles expostas e, no uso das atribuições legais e regulamentares,
especialmente aquelas previstas no art. 16, do Decreto nº 11.354, de 01 de janeiro de 2023, e na Portaria de
Pessoal nº 189, de 19 de agosto de 2025, c/c Portaria nº 567, de 26 de novembro de 2024;

 

RESOLVE:

 

I. - APROVAR o Ato Justificatório (10629008) e o Estudo de Viabilidade Técnica, Econômica e
Ambiental - EVTEA (10628667), relativo à área vinculada à Companhia Docas do Ceará - CDC, localizada no
interior da poligonal do porto organizado de Fortaleza-CE, denominada MUC05, destinada à movimentação
e armazenagem de granéis sólidos minerais, especialmente coque de petróleo e clínquer.

II. - Encaminhar os autos à  Agência Nacional de Transportes Aquaviários para ciência do
inteiro teor do processo administrativo nº 50900.001417/2022-38 e adoção de providências com vistas à
realização de audiência e consulta públicas.

III. - Encaminhar, ainda, à Autoridade Portuária para ciência deste Despacho juntamente com
os atos instrucionais supramencionados.

 

 

BRUNO NERI DA SILVA
Secretário Nacional de Portos Substituto

Documento assinado eletronicamente por Bruno Neri da Silva, Secretário Nacional de Portos-
Substituto, em 26/12/2025, às 16:55, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 3°,
inciso V, da Portaria nº 446/2015 do Ministério dos Transportes.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.transportes.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&acao_origem=documento_conferir&lang=pt_BR&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 10703069 e o código CRC 2B82C9F8.
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